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"i" 0324/2025 
.. lnstiwi a Comissüo de \tnds:rni.!'at;ãn e ,\\aliaç:'io de l lici0ncia do 
LcgislutÍ\l) da Cárnara Murncipal de h:na/ di..: \.'asconcclos. l' Jú outras 
pro\·1dênc1as.·· 

O V c:rcadnr 1 !odirki \lartins Pereira. Pr<..'sidulte da Cúmara \ lumc1pal d ... - rcrraL de VasetHKclos. 
Coman.:a di..: Pnú. 1 s;taJo de Süo Paulo. frv sahcr qu.._' a Cúmarn \1unicipal. apro, ou l' ele sanciona 
e pn1mulg,1 a SCJ:!UÍntl' Rcsoluçà(l. 
/\ ( 'árnara \1un1cipal de l-erra7 ck Vusconcdos_ 

RESOLVE 

Art. I" 1·1ca in:-.tituida c1 Cnm1ss.:in Jc \lt1Jern1/açün e .-\\aliação dç 
Lfü:i0ncia do !.cgislatlrn da Cúrnma i\lunicipal de h:rr:u de \"asconcclns. com o objdÍ\'() de 
:n aliar. rrn1nitnrar. ::,i-;\cmallzar e prnpor mccid80i e n)\Ínas adminístrati\ as \ oltadas ú h()a gcc,tà(1 

rúhlica. \ isamlo a diciCncia. :-,ustcntahilidud-: e gm·crnança no àmhito dn Célmara \1unicipa!. 

Art. 2" ,\ Cnmiss;fío lerá as :--.q;u1ntes atrihuiçõ-:s: 

1 • A\:.diar pcrit1d1c11nente o:-. processos administr,ili\o:-, \ igcntes na 
Cúrnara. identificando folha.s. gargalos L' oportunidadc0i de melhoria: 

li · Propor no\ ,1s rotinas L' pnicL·dimento:--. \ isand() dici~ncia. lcg:did:.JLle, 
trunsparL·ncia e inO\uçJ.o na gesti'io <.Khninistrati\a: 

Ili Lstahclcccr ind1cadorcs de dc-:,cmpenho para as medidas 
implcrnentmlas e ri:alizar a\'aliw,.-0es periódicas sohrc o-.; resultado::,: 

IV· Prnmmcr açõe..; rclncionadas à s;ustentahiliJade e implcmcntaçào de 
prática:-, de hoa go\ crnança: 

\'·Criar lllPlklu:-. !lu.vlgramas. manuais e Pri,:nt:.içôe.'> pum p:.idronização 
de Jucumcntos L' prnccssos adrnini:-trntinl'>, incenli\ ando hoas pníticas de atendimento ao 
rúhl1co l. cliciência admini.'>tralÍ\a; 

YI · ~ugerir inicünna, quç ;mmL'n!em a transparêncÍ3 das açôe:-i da 
Câmara \1unicipal. hem cotrn.) que fom..::ntcm a arro,imaçfü1 ..::ntn: (1 Le~islutÍ\'o e a populaçJo: 

VI 1 - Propor a adoçJu de Lccno!ogias que modc1111/cm e agili1:em os 
rroccssos kgislati\ os t..' administrati\ n ... : 

VIII - Llahnrar rclatúrios e parecl'res tfrnicos que suhsid1cm a tnmada de 
decisões do Presidi:n!c da ( 'àmara, no que di1 respeito aos ohjctivu:--, previstos no CUJJ/11. 

-\rt. }" A Corniss.'.lo s.;,:rj cumpnsta por :xn idurc-, pllhlic(1:-; da ( ':lniara 
!\lunicipal. designado" peb \ks;a Diretora r1or meiu de Portaria. que indicará dL·ntre eles um 
prcs1denk\ ao qual caberá cun, ocir e presidir a:- reuni(lcs; da Cnmissüo. 
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Art. 4° A Comissão se reunirá ao menos uma vez por mês para discus o 
das ativida es em andamento, avaliação do cumprimento de suas atribuições e planejament de 
ações futuras. 

Art. Sº A Comissão deverá apresentar um relatório semestral ao Presidente 
da Câmara, contendo as atividades realizadas, medidas propostas e resultados alcançados, 
quando for o caso. 

Art. 6° Os servidores designados a compor a Cornjssão receberão 
gratificação correspondente a 30% (trinta por cento), que será calculada sobre o valor de 
referência de vencimento em que estiverem respectivamente enquadrados. 

Parágrafo único. A gratificação prevista no caput não se incorporará aos 
vencimentos e não será computada nem acumulada para fins de concessão de acréscimos 
ulteriores. 

Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 18 de março de 2025. 
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